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PREFEITURA DE MARACANAÚ

LEI N° 1.783, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2011.

DÁ O NOME DE BOULEVÂRD PROF. 
TELMO BESSA , AO LOGRADOURO 
PÚBLICO QUE INDICA E ADOTA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a Câmara Municipal de Maracanaú aprovou e eu, Prefeito de 
Maracanaú, promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Art. Io. Dá o nome de Boulevard Prof. Teimo Bessa ao logradouro público localizado 
entre o girador do Anel Viário Quatro de Julho e Avenida Parque Sul, no Município de 
Maracanaú.

Art. 2o. O Poder Executivo afixará em data e hora previamente determinada a placa 
indicativa.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

A F I X A D 0
EM: gg  / -!£./ 4A

E m s i i i u c l a  ' b i i t i s U i  X - u n u  

SV1AT. 2 1 4 9 3

ORI UNDA DA ME NS AGE M N° 104/201 1 
DE AUT ORI A DO P ODE R EXE C UT I VO.
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